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Jaboticatubas, 05 de março de 2024. 

 

 

 

 

 Senhores Fornecedores, 

 

 

 

 Comunicamos a V. Sª. que o recurso interposto pela licitante MEGA PALCO SERVIÇOS E 

EVENTOS LTDA foi julgado procedente, conforme cópia da decisão em anexo.  

 

 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

Tércia Maria dos Santos Maia 

Pregoeira 
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RESPOSTA A RECURSO INTERPOSTO 

 

 

MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO DE Nº. 001/2024 

RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE MEGA PALCO SERVIÇOS E EVENTOS LTDA  

 

            A Pregoeira do Município de Jaboticatubas, designada pela Portaria nº 093/2023 de 18 de julho de 2023,  julga 

e responde o recurso interposto pela licitante MEGA PALCO SERVIÇOS E EVENTOS LTDA, com as seguintes razões 

de fato e de direito: 

 

Alega a recorrente: 

 

 

[…] 
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 Ao final requer: 

 

 

 

As demais licitantes tomaram ciência do recurso interposto, contudo, mantiveram-se inertes. 

 

 Face aos argumentos apresentados, faz-se as seguintes considerações: 

 

 A recorrente alega que a proposta ofertada pela recorrida para os itens 1, 2, 3 e 4 deve ser desclassificada 

porque é inexequível. 
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 O artigo 59 da Lei Federal nº 14.133/2021 assim dispõe: 

 

“Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

[...] 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

[...] 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.” (gn) 

 

 Considerando que os preços propostos para os itens 1, 2, 3 e 4 pela recorrida estão muito inferiores aos 

preços estimados, abri diligência junto à empresa para comprovar a exequibilidade da proposta, oportunidade em que 

a empresa se manifestou nos seguintes termos: 
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 Considerando que a própria recorrida reconheceu a inexequibilidade da proposta apresentada, a decisão que 

declarou sua classificação deve ser reformada. 

 

 Pelo exposto, conheço do recurso interposto para, no mérito, julgá-lo procedente e declarar a desclassificação 

da proposta apresentada pela licitante MS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA para os itens 1, 2, 3 e 4, por serem 

declaradamente inexequíveis.. 

 Submeto a decisão à autoridade superior. 

Jaboticatubas, 05 de março de 2024. 

 

 

 

Tércia Maria dos Santos 

Pregoeira 
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